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A. Das alterações ao ETAF 

 

1.  Alargamento  do  âmbito  da  jurisdição  administrativa  e  fiscal  a  decisões  da 

Administração  Pública  que  apliquem  coimas  em  matéria  de  ilícitos  de  mera 

ordenação social por violação de normas de direito administrativo de urbanismo. 

Regista‐se que na alínea l), do artigo 2.º da proposta de lei de autorização prevê‐se seja 

concedida autorização ao Governo para fixar a competência dos tribunais da jurisdição 

administrativa  e  fiscal para  a  apreciação de  litígios  que  tenham por  objeto  questões 

relativas a impugnações judiciais de decisões da Administração Pública que apliquem 

coimas no âmbito do ilícito de mera ordenação social por violação de normas de direito 

administrativo em matéria de urbanismo, e constata‐se, desde logo, que se trata de um 

retrocesso em  relação à proposta  inicial de alargamento do âmbito da  jurisdição  (cfr. 

anteprojeto do revisão do CPTA e ETAF submetido a discussão pública em  fevereiro 

de 2014), que previa o alargamento do âmbito da jurisdição a decisões de aplicação de 

coimas  no  âmbito  do  ilícito  de  mera  ordenação  social,  por  violação  de  normas  de  direito 

administrativo  em  matéria  de  ambiente,  ordenamento  do  território,  urbanismo,  património 

cultural  e  bens  do  Estado  e,  bem  assim,  de  fixação  da  justa  indemnização  devida  por 

expropriações, servidões e outras restrições de utilidade pública. 

 

Nesta  sede,  sem  curar  da  bondade  ou  não  deste  retrocesso,  apenas  se  realça  que  o 

julgamento  de  ilícitos  de  mera  ordenação  social,  seja  em  matéria  de  direito 

administrativo do urbanismo ou outra, convoca para a sua apreciação quer a aplicação 

do  Código  de  Processo  Penal,  quer  do  Regime Geral  das  Contraordenações,  o  que 

exige seja acautelada a formação dos magistrados no âmbito da matéria em causa, sob 

a  égide  do  CEJ  e,  bem  assim,  a  adequação  do  quadro  de  juízes  nos  tribunais  da 

jurisdição para esta nova realidade. 
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2. Alteração da competência da Secção de Contencioso Administrativo do Supremo 

Tribunal Administrativo. 

Embora  no  inicio  da  sessão  plenária  no  Parlamento,  no  passado  dia  27,  a  Senhor 

Ministra da  Justiça  já  tenha dito que se  trata de um  lapso, nunca será demais repetir 

que  a  autorização  ao  Governo  para  rever  o  regime  da  competência  da  Secção  de 

Contencioso Administrativo do  Supremo Tribunal Administrativo nos processos  em 

matéria administrativa relativos a ações ou omissões por  forma a prever a sua competência 

relativamente  ao  Tribunal  Constitucional,  Supremo  Tribunal  de  Justiça,  Supremo  Tribunal 

Administrativo,  Tribunal  de  Contas,  Supremo  Tribunal  Militar,  Tribunais  Centrais 

Administrativos e Tribunais da Relação, assim como dos respetivos Presidentes, bem como do 

Procurador‐Geral da República, nos merece duas  ressalvas,  resultantes do confronto do 

âmbito da autorização em causa com a atual redação do artigo 4.º do ETAF: 

Tal  autorização,  a  manter‐se,  consubstancia  um  alargamento  de  competências, 

designadamente,  quanto  aos  atos  e  omissões do Presidente do  STJ,  que  se  encontra 

expressamente excluída na redação atual do artigo 4.º, n.º3, alínea b), do ETAF. 

Por  outro  lado,  ao  desaparecer  a  previsão  expressa  da  competência  do  STA  para 

apreciar atos do CSTAF e do seu Presidente e CSMP (mantendo‐se, do que se conhece, 

quanto  ao  CSM,  a  norma  especial  constante  do  artigo  168.º  do  EMJ  que  atribui 

competência nesta matéria ao STJ), o que implica que a sindicância de tais atos passa a 

correr  nos  tribunais Administrativos  e  Fiscais  de  1.ª  instância,  coerentemente,  aliás, 

com a  referência constante da alínea m) do artigo 3.º, da presente proposta de  lei de 

autorização  legislativa,  ao  prever‐se  rever  o  regime  de  competência  dos  tribunais 

administrativos de círculo, no sentido de caber a estes tribunais conhecer, em primeira instância, 

de todos os processos do âmbito da jurisdição administrativa e fiscal que incidam sobre matéria 

administrativa  e  cuja  competência,  em primeiro grau de  jurisdição, não  estiver  reservada  aos 

tribunais  superiores,  embora  seja,  aliás,  a  regra  vigente.  Esta  opção  de  atribuir  à  1.ª 

instância  a  competência  para  conhecer  dos  atos  dos  Conselhos  Superiores,  é  de 

repudiar veementemente,  atenta  a natureza, o  âmbito  e os principais visados  com  a 
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atuação destes órgãos de gestão  e disciplina de magistrados  (desde  logo porque, na 

carreira de magistrado, um  juiz de 1.ª  instância estará, pela natureza das coisas, mais 

tempo  e  de  uma  forma mais  intensa,  sob  o  escrutínio  do CSTAF,  designadamente, 

aquando a realização de inspeções), ao que acresce que, no diploma sob apreciação está 

previsto  também  autorizar  o Governo  a  rever  o  regime  de  funcionamento  dos  tribunais 

administrativos  de  círculo  prevendo  que,  excetuando  os  casos  em  que  a  lei  processual 

administrativa  preveja  o  julgamento  em  formação  alargada,  os  tribunais  administrativos  de 

círculo funcionam apenas com juiz singular, competindo a cada juiz o julgamento, de facto e de 

direito,  dos  processos  que  lhe  sejam  distribuídos  (cfr.  alínea  j),  do  artigo  3.º). Ou  seja,  a 

vingar a redação proposta teremos, em regra, um juiz de 1.ª instância a julgar, sozinho, 

de  facto  e  de  direito,  atos  e  omissões  do  Conselho  Superior  dos  Tribunais 

Administrativos e Fiscais, do Conselho Superior do Ministério Público e do Conselho 

Superior de Defesa Nacional. 

 

 

3. Novas competências do Juízes Presidentes dos Tribunais Administrativos e Fiscais 

de 1.ª instância. 

Uma chamada de atenção para o desfasamento entre o disposto na alínea l) deste artigo 

3.º, ao prever a autorização ao Governo para rever o regime da competência do presidente 

do  tribunal  administrativo  de  círculo,  no  sentido  de  este  possuir  poderes  de  representação  e 

direção,  de  gestão  processual,  administrativas  e  funcionais  e  o  que  de  fato  se  encontra 

previsto na nova redação das normas constantes dos artigos 43º e 43.º  ‐A do ETAF, e 

esforço  de  compatibilização,  que  se  percebe,  com  o  disposto  na  nova  Lei  de 

Organização do Sistema Judiciário, porém, sem curar das necessárias adaptações que a 

especificidade dos tribunais administrativos e fiscais comporta. 

Na verdade, a  exiguidade de  tempo  em que  foi  concedida a presente pronúncia do 

CSTAF  impede  que  seja  apresentada  uma  proposta  estruturada  que  consagre 

legalmente  a  solução  gestionária  gizada  por  este  Conselho  para  os  TAF  de  1.ª 
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instância, que se  tem revelado muito coerente e eficaz, centrada na concentração das 

presidências dos tribunais por área geográfica e com um só presidente, nomeado pelo 

CSTAF de entre juízes desembargadores. 

O  período  de  tempo  entretanto  decorrido  desde  a  implementação  deste  modelo 

(dezembro  de  2013),  tem mostrado  as  virtualidades  deste  sistema,  quer  quanto  à 

gestão de  juízes quer no que concerne à gestão processual,  já que se evitam decisões 

atomísticas muitas vezes ditadas por falta de uma visão de conjunto. 

Por outro lado, o modelo permite a consideração de constrangimentos que se projetam 

para além da área de  jurisdição de um tribunal mas que não têm uma  implicação de 

âmbito geral, por se confinarem a uma dada região do país e possibilita a adoção de 

soluções de gestão coerentes e sintonizadas. Para além disso permite uma significativa 

poupança  de  recursos  humanos,  poupança  fundamental  num  tempo  em  que  a 

escassez dos mesmos predomina. 

Neste contexto esse modelo deveria merecer consagração legislativa, a par do regime 

já consagrado legalmente e cujos contornos se pretende modificar. 

Bem como deveria ser também consagrada a possibilidade de nomeação, sempre que o 

CSTAF  optasse por  essa  solução, de um  administrador  judicial de  zona  geográfica, 

como poderes idênticos aos dos administradores dos tribunais judiciais de comarca, já 

que  esse  funcionário  é  uma  peça  imprescindível  na  eficaz  e  correta  gestão  dos 

tribunais de presidências agregadas. 

Bem como o reforço dos poderes administrativos do juiz presidente no que concerne, 

designadamente, à possibilidade de nomeação de funcionários. 
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4. Da  independência  e  sujeição  à  lei dos  tribunais da  Jurisdição Administrativa  e 

Fiscal. 

Resulta  do  projeto  de  diploma  em  apreço  que  se  pretende  conceder  autorização 

legislativa ao Governo para  rever o ETAF no  sentido de estatuir que os  tribunais da 

jurisdição administrativa e  fiscal são  independentes e apenas estão sujeitos à  lei e ao 

Direito  (alínea b) do citado artigo 3.º). Não se percebe o que se pretende  rever neste 

aspeto,  pois  se  os  Tribunais  Administrativos  e  Fiscais  são  tribunais,  por  natureza 

independentes  nos  termos  que  resultam  do  artigo  203.º  Constituição  da  República 

Portuguesa, nada há a rever em sede de revisão do ETAF. 

 

 

5.  Dos  aspetos  funcionais  que  tardam  a  efetivar‐se  e  que  prejudicam  qualquer 

contexto de Reforma na Jurisdição Administrativa e Fiscal. 

A  este  propósito,  o  que  se  impõe  rever  é  a  falta  de  resposta,  que  a  Jurisdição 

Administrativa e Fiscal padece por parte de sucessivos Governos, a propostas que têm 

sido  apresentadas  pelo  CSTAF  no  sentido  de  uma  maior  e  melhor  justiça 

administrativa e fiscal, designadamente: 

a.  Abertura de novos  cursos no Centro de Estudos  Judiciários para a  Jurisdição 

Administrativa e Fiscal com uma  regularidade constante  (ocorreram apenas 3 cursos 

desde 2003, numa admissão total de cerca, e apenas, 90  juízes, estando a decorrer um 

curso no CEJ, com 40 auditores, que ingressarão nos tribunais apenas em 2016, sendo 

que, para o ano letivo 2015/2016, ainda não foi autorizado novo curso, pese embora a 

sensibilização feita pelo CSTAF para as consequência decorrentes do fato de não terem 

entrado novos juízes na Jurisdição desde 2012, designadamente, a impossibilidade de: 

i. Alargamento  dos  quadros  em  cerca  de  100  lugares  de  juiz  na  1.ª  instância, 

conforme  deliberação  do  CSTAF,  de  27  de  janeiro  de  2015  (cfr.  Anexo  1  e 

também disponível em www.cstaf.pt); 
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ii. Constituição de uma bolsa de juízes capaz de colmatar as ausências temporárias 

dos  magistrados  (licença  de  maternidade,  baixa  por  doença  ou  outras)  e 

situações  específicas  de  pendência  processual.  Inexiste  na  Jurisdição 

administrativa  e  fiscal  uma  bolsa  de  juízes,  à  semelhança  do  que  ocorre  na 

jurisdição comum. 

iii. Alargamento  dos  quadros  dos  Tribunais  Centrais  Administrativos  (TCA), 

conforme  deliberação  do  CSTAF,  de  25  de  março  de  2014  (cfr.  Anexo  2  e 

também disponível em www.cstaf.pt ), nos seguintes termos: 

TCA Norte: Secção de Contencioso Administrativo – 12 a 18  juízes; Secção de 

Contencioso Tributário – 14 a 20 juízes. 

TCA  Sul:  Secção  de  Contencioso Administrativo  –  14  a  20  juízes;  Secção  de 

Contencioso Tributário – 14 a 20 juízes. 

A par de todos estes constrangimentos, urge concretizar: 

a. Efetivo  investimento  e  implementação  do  SITAF  (Sistema  Informático  dos 

Tribunais Administrativos e Fiscais), que permitiria, desde logo, a produção de 

estatísticas oficiais da  Justiça Administrativa  e Fiscal, da  responsabilidade da 

DGPJ (Ministério da Justiça); 

b. Assessorias e gabinetes de apoio aos magistrados, já previstos nos artigos 56.º e 

56.ª A do ETAF; 

c. Contratação de oficiais de justiça e demais funcionários; 

d. Criação de um quadro de  inspetores, desde  logo porque o CSTAF nunca  teve 

um  quadro de  inspetores,  embora  o mesmo  esteja previsto  no  artigo  82.º do 

ETAF,  e  os  atuais  inspetores,  em  número  de,  apenas,  4  (2  juízes  conselheiro 

jubilados e 2  juízes desembargadores) é claramente  insuficiente para acautelar 

um  acompanhamento  básico  que  as  funções  exercidas  por  um  magistrado 

exigem. 
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6. Funcionamento dos  tribunais  tributários  com  intervenção de  todos os  juízes em 

processos prioritários. 

Importa esclarecer o âmbito da autorização prevista no artigo 3.º, alínea n), da Proposta 

de Lei de  autorização, na medida  em que  esta  é  concedida  ao Governo para  rever  o 

regime do funcionamento dos tribunais tributários, no sentido de, quando estiver em causa uma 

situação  de  processos  com  andamento  prioritário,  dever  obrigatoriamente  o  presidente  do 

tribunal determinar que o julgamento se faça com a intervenção de todos os juízes do tribunal, 

sendo o quórum de dois  terços, o qual só poderá ser, de acordo com a redação proposta 

para o novo n.º 3, do artigo 46.º, do ETAF, constante do Decreto‐Lei autorizado, o de 

transformar a  faculdade prevista no n.º 2 do atual artigo 46.º, numa obrigatoriedade, 

quando a apreciação de “questão de direito nova que suscite dificuldades sérias e se possa vir 

a colocar noutros litígios”, se suscite num processo que tenha andamento prioritário. 

 

 

B. Das alterações ao CPTA 

O que justifica trazer à colação, já no âmbito do sentido e extensão da revisão do Código do 

Processo nos Tribunais Administrativos  (cfr. artigo 1.º da  lei de autorização  legislativa), 

quatro  aspetos,  que  constam  da  Proposta  de  Lei  de  autorização  legislativa  em 

apreciação, que este Conselho Superior vê com muita preocupação e que justificam, tal 

como as questões que antecedem, amplo debate parlamentar: 

 

 

1. Da aplicação dos prazos previstos no Código de Processo Civil 

Comecemos  pela  intenção  de  se  avançar,  sem  mais  e  atentas  a  situação  em  que 

funcionam os tribunais administrativos e fiscais (supra enunciadas), para a aplicabilidade 

aos processos nos  tribunais administrativos em 1.ª  instância ou em via de recurso, dos prazos 

estabelecidos na  lei processual civil para  juízes e  funcionários  (cfr. alínea p)), bem sabendo 
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que o atual artigo 156.º, n.º 5, do CPC prevê a  remessa à entidade  com  competência 

disciplinar de informação dos casos em que se mostrem decorridos três meses sobre o 

termos do prazo fixado para a prática de ato próprio do juiz. Ora, nulla poena, sine culpa, 

pelo  que,  antes  de mais,  importa  assegurar  os meios  para  que  os  tribunais  possam 

responder perante o  cidadão que  recorre à  Justiça Administrativa da  forma que este 

merece. O que, face a todo o exposto, ainda não sucedeu na Jurisdição Administrativa e 

Fiscal (cfr. deliberações CSTAF identificadas no ponto 5 da alínea A. deste Parecer). 

 

 

2. Da tramitação eletronica ‐ SITAF 

Todas  as  questões  que  se  prendem  com  a  necessidade  de  adaptação  do  Sistema 

Informático  dos  Tribunais  Administrativos  (SITAF)  às  novas  funcionalidades  e 

exigências  de  aproximação  com  o  regime  previsto  no  CPC,  onde  rege  o  CITIUS, 

precisam  de  tempo  para  serem  concretizadas,  sob  pena  de  inoperacionalidade  do 

sistema em aspetos essenciais, tempo esse que parece curto atendendo aos 60 dias de 

vacatio  legis previsto  (artigo 15º do Decreto‐Lei autorizado), e  relembra um problema 

recente que importa evitar, designadamente: 

i)  A  aplicação da  lei processual  civil  ao processo  administrativo  em matéria de 

entrega  ou  remessa  de  peças  processuais,  duplicados  dos  articulados,  cópias  dos 

documentos apresentados e modo de  realização de citações e notificações  (cfr. alínea 

m)),  que  estabelece  que  todos  estes  atos  sejam  praticados  eletronicamente  e  a  atual 

Portaria do SITAF não o prevê, nem o sistema está preparado para o fazer; 

ii)  A  definição  de  um  novo  regime  da  realização  de  atos  processuais  e  da 

apresentação de documentos, no sentido de ser consagrada a possibilidade de os atos 

processuais,  incluindo  os  atos  das  partes  que  devam  ser  praticados  por  escrito,  e  a 

tramitação  do  processo,  serem  efetuados  eletronicamente,  nos  termos  a  definir  por 

portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça (cfr. alínea n)); e 
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iii)  O regime da distribuição dos processos, no sentido de o sistema informático dos 

tribunais  administrativos  e  fiscais  assegurar  a  distribuição  diária  dos  processos  e 

demais documentos sujeitos a distribuição, que se deve realizar automaticamente por 

forma  eletrónica  (cfr.  alínea  o)),  suscitando‐se  a  dúvida  sobre  quais  as  implicações 

desta alteração na formatação atual do SITAF atenta a remissão, no texto proposto para 

o artigo 26.º do CPTA, para o disposto no CPC, que por sua vez, remete para a Portaria 

prevista no artigo 132.º daquele diploma  legal, ou seja, a que regula o funcionamento 

do CITIUS. 

De notar também que se manteve, na redação proposta ao citado artigo 26.º, qualquer 

referência  expressa  à  necessária  salvaguarda  e  respeito  pela  equidade/igualdade  na 

distribuição do serviço. 

 

 

3. Da  execução  de  sentenças  para  pagamento  de  quantia  certa  através  da  dotação 

orçamental inscrita à ordem do CSTAF. 

Não  obstante  o  objetivo  de  harmonização  do  regime  das  providências  de  execução 

para pagamento de quantia certa com o regime do artigo 3.º da Lei n.º 67/2007, de 31 de 

dezembro, que é de louvar, a gorada intenção de, em caso de insuficiência da dotação à 

ordem  do  Conselho  Superior  dos  Tribunais Administrativos  e  Fiscais,  introduzir  a 

previsão da possibilidade de o exequente requerer, em alternativa ao prosseguimento 

da execução sob o regime da execução para pagamento de quantia certa previsto na lei 

processual civil e sem prejuízo da  iniciativa  já prevista na  lei por parte do Presidente 

do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais para efeitos de abertura 

de  créditos  extraordinários,  a  fixação  à  entidade  obrigada  de  um  prazo  limite  para 

proceder  ao  pagamento,  com  imposição de  uma  sanção pecuniária  compulsória  aos 

titulares do órgão competente para determinar tal pagamento. 
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S.  R. 

Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais  

 

De fato, é crónica a insuficiência da dotação inscrita todos os anos à ordem do CSTAF 

não se vislumbrando que a condenação em  sanção pecuniária compulsória possa ser 

um meio alternativo eficaz a este estado das coisas, verdadeiramente denegatório de 

justiça quando a  sentença de  execução  em pagamento de quantia  certa  surge  com o 

último  reduto  para  se  efetivar  uma  tutela, muitas  vezes  reconhecida  por  sentença 

declarativa, mas em que se veio a julgar verificada uma causa legítima de inexecução. 

 

4. Dos tribunais arbitrais 

A presente lei de autorização legislativa, no seu artigo 1.º, alíneas iiiii) e jjjjj) autoriza o 

Governo  a  rever  o  regime  da  constituição  e  funcionamento  de  tribunais  arbitrais, 

introduzindo a previsão de que podem ser submetidas ao julgamento desses tribunais 

questões  respeitantes  à  validade  de  atos  administrativos,  embora  aqui  estabeleça 

expressamente que os árbitros decidem estritamente segundo o direito constituído, não 

podendo  pronunciar‐se  sobre  a  conveniência  ou  oportunidade  da  atuação 

administrativa, nem julgar segundo a equidade. 

Reiteram‐se  aqui  todas  as  preocupações  deste  Conselho  Superior  manifestadas  no 

âmbito  do  processo  de  criação  da  Lei  da  arbitragem  tributária  e  que  foram 

oportunamente comunicadas e reiteradas em sede de audiência pública dos diplomas 

em apreço, em março de 2014, evidenciando‐se apenas a necessidade de uma ampla 

discussão nesta matéria que vise alcançar o consenso necessário que uma opção desta 

natureza  justifica e que pode passar, desse  logo, por um processo de criação de uma 

Lei de arbitragem administrativa. 

 

 

              Lisboa, 1 de Junho de 2015. 
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